
^  •  Câmara Municipal d e ^  ^ : >̂ ■ ' ^ á ? / ' ^ ^ '  ^

^ X a n ô ^

Xanxerê, SC, 23 de Abril de 2020.
Ofício no ATAL. 116/2020

Excelentíssimo Senhor 
DAVI ALCOLUMBRE
Presidente do Senado Federal 
Praça dos Três Poderes 
Brasília -  DF 
CEP 70165-900

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Levamos ao conhecimento de Vossa Excelência que 
na Sessão Ordinária do dia 20/04/2020, foi aprovada a Moção de 
Apelo n° 15/2020, autoria dos Vereadores Adriano De Martini e Lenoir 
Tiecher, para que as duas Casas do Congresso Nacional não apreciem 
e não votem a Medida Provisória da Carteira de Trabalho Verde e 
Amarela. Segue anexa cópia da citada Moção.

Respeitosamente,

m &da  LovatelAm aldo Th
Presidewte

ftuj ííu; Bartxjsa i5B • Cet oo : t CEP 89ft;D ax *ss («i 3433-0&W1 
 .

00100.104376/2020-16 (VIA 001)



CilíTiaiii MurviCipal (le

MOÇÃO N° 1 5 /2 0 2 0

AUTORES: ADRIANO DE MARTINi:CPT) 
LENOIR TIECHER(FT)
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Moção de Apelo para que as duas Casas do 
Congresso Nacional não apreciem e não votem a Medida 
Provisória da Carteira de Trabalho Verde e Amarela.

Justificativa:

Considerando que a I^P desonera as empresas, mas onera 
os desempregados com o pagamento da contribuição previdenciária 
para aqueles que acessarem o seguro-desemprego.

Considerando que em vez de promover empregos, facilita 
a demissão de trabalhadores e pode estimular a informalidade (sem 
carteira de trabalho assinada). A proposta enfraquece mecanismos de 
registro, fiscalização e punição e determina a redução de custos com 

demissão.

Considerando que aumenta a jornada de trabalho no setor 
bancário para todos os trabalhadores, exceto para os que trabalham 
na função de caixa. Em relação a esse setor, também libera a 
abertura das agências bancárias e o trabalho aos sábados. 0 
aumento da jornada de trabalho para bancários tem potencial de 
ampliar o desemprego: a cada dois trabalhadores com jornadas de 44 

horas semanais, um poderá ser demitido.

Considerando que amplia a desregulamentação da 
jornada de trabalho instituída na reforma trabalhista de 2017 com a 
liberação do trabalho aos domingos e feriados, sem pagamento em 
dobro, pago apenas se o trabalhador não folgar ao longo da semana.

Considerando que promove a negociação individual e a 
fragmentação das normas por meio de Acordos Coletivos de Trabalho

(ACTs).

Considerando que retira o sindicato das negociações de 

Participação nos Lucros e Resultados (PLR) e amplia o número
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máximo de parcelas, de duas para quatro, ao longo do ano, 
caminhando para transformar a PLR em parcela variável cada vez 

maior do salário.

Considerando que dificulta a fiscalização do trabalho, 
inclusive em situações de risco iminente. Retira do sindicato a 
autoridade para também interditar local de trabalho com risco 

iminente.

Considerando que institui o Conselho do Programa de 
Habilitação e Reabilitação Física e Profissional, Prevenção e Redução 
de Acidentes do Trabalho, sem participação das representações dos 
trabalhadores e das trabalhadoras e nem mesmo do Ministério da 
Saúde, no contexto da recente flexibilização das Normas 
Regulamentadoras (NRs) da Saúde e da Segurança do Trabalho 

promovida pelo governo.

Considerando que cria um fundo que será gerido por esse 
conselho. As fontes desse fundo serão as condenações de ações civis 
públicas trabalhistas e os valores arrecadados nas condenações por 
dano moral coletivo constante nos Termos de Ajuste de Conduta 
(TACs). 0 Programa de Habilitação e Reabilitação Física e Profissional, 
Prevenção e Redução de Acidentes do Trabalho se restringe ao 
ambiente do trabalho, deixando de fora as demais situações como 
trabalho escravo, trabalho infantil, fraudes nas relações de trabalho, 

entre outros.

Considerando que altera a regra para concessão do 
auxílio-acidente, incluindo no texto "conforme situações discriminadas 
no regulamento", que serão definidas por meio de uma lista a ser 
elaborada pela Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do 
Ministério da Economia (Sept/ME). Muda o valor do auxílio-doença de 
50% do salário-benefício (com a reforma, a média de todas as 
contribuições) para 50% do benef'Cio de aposentadoria por invalidez.

Considerando que institui multas que variam de R$ 1 mil 
a R$ 50 mil por infrações que atinjam os trabalhadores de forma 
coletiva (o que será modulado pelo porte da empresa) e multas entre 
R$ 1 mil e R$ 10 mil para situações em que o fato gerador da 
infração esteja relacionado a urn trabalhador específico. A gravidade 
da infração será definida posteriormente, o que pode enfraquecer a
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capacidade de punição às empresas que cometem infrações 

trabalhistas.

Considerando que revoya 86 itens da Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), entre os quais direitos e medidas de proteção 
ao trabalho, como o artigo 160, que estabelece que "Nenhum 
estabelecimento poderá iniciar suas atividades sem prévia inspeção e 
aprovação das respectivas instalações pela autoridade regional 
competente em matéria de segurança e medicina do trabalho"

Considerando que o relator da Medida Provisória da 
carteira de trabalho verde e amarela, do PP- Rj , Christino Aureo,
retirou da MP aprovada no Congresso ontem a necessidade de
pagamento adicional de periculosidade aos trabalhadores que fazem 

funções que colocam suas vidas claramente em risco.

Apresentamos ao Plenário desta Casa Moção de Apelo 
para que as duas Casas do Congresso Nacional não apreciem e não 
votem a Medida Provisória da Carteira de Trabalho Verde e Amarela.

Se aprovada esta Moção, deverá ser encaminhada ao
Presidente da Câmara dos Deputados, Sr. Rodrigo Maia; ao
Presidente do Senado Federal, Sr. Davi Alcolumbre; e, ao Presidente 
da República Federativa do Brasil, Sr. Jair Bolsonaro.

Sala das Sessões em 20/04/2020. j

. y/h'ãÁ€Í' |x̂
^"^"Adriano De MartJni Lenoir Tiecher

Vereador Vereador
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Secretaria-Geral da Mesa 

 

DESPACHO 

 

Juntem-se à página oficial da tramitação das proposições 

legislativas as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme 

listagem a seguir exposta: 

1. PLS nº 474 de 2017 – Documento SIGAD nº 00100.058629/2020-72; 

2. MPV nº 936 de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.073235/2020-44; 

3. MPV nº 927 de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.073551/2020-16; 

4. PL nº 1.277 de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.070920/2020-19; 

5. PL nº 1.277 de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.070971/2020-41;  

6. PL nº 1.277 de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.057756/2020-54; 

7. PL nº 1532 de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.043299/2020-11; 

8. PLS nº 158, de 1999 – Documento SIGAD nº 00100.064633/2021-51; 

9. PEC nº 19, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.059425/2020-59; 

10. PEC nº 19, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.059409/2020-66; 

11. PEC nº 19, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.072534/2020-61; 

12. PEC nº 19 de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.059484/2020-27; 

13. PEC nº 19, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.041489/2020-01; 

14. PEC nº 26, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.073455/2020-78; 

15. VET nº 13, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.073293/2020-78; 

16. PL nº 3874, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.100991/2020-53; 

17. PLS nº 248, de 2017 – Documento SIGAD nº 00100.073575/2020-75; 

18. VET nº 48, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.100978/2020-02; 

19. VET nº 26, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.114396/2020-03; 

20. PEC nº 26, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.073470/2020-16; 

21. VET nº 13, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.057767/2020-34; 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: D8B3B152003E014D. 
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22. VET nº 13, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.058873/2020-35; 

23. PL nº 5919, de 2019 – Documento SIGAD nº 00100.105609/2020-06; 

24. PL nº 2621, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.095949/2020-11; 

25. PL nº 2928, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.070990/2020-77; 

26. PEC nº 186, de 2019 – Documento SIGAD nº 00100.041931/2020-91; 

27. MPV nº 905, de 2019 – Documento SIGAD nº 00100.175363/2019-98; 

28. MPV nº 843 de 2018 – Documento SIGAD nº 00100.030583/2020-27; 

29. PL nº 1.123 de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.043287/2020-96; 

30. MPV nº 958, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.058632/2020-96; 

31. PLC nº 8, de 2013 – Documento SIGAD nº 00100.058636/2020-74; 

32. PEC nº 143, de 2019 – Documento SIGAD nº 00100.058642/2020-21; 

33. VET nº 13, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.057720/2020-71; 

34. PDL nº 116, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.057730/2020-14; 

35. PEC nº 55, de 2016 – Documento SIGAD nº 00100.055292/2020-41; 

36. MPV nº 905, de 2019 – Documento SIGAD nº 00100.175369/2019-65; 

37. PLS nº 85, de 2017 – Documento SIGAD nº 00100.157173/2019-99; 

38. PEC nº 133, de 2019 – Documento SIGAD nº 00100.157139/2019-14; 

39. PL nº 5.494, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.045108/2020-55; 

40. PLS nº 166, de 2018 – Documento SIGAD nº 00100.170148/2019-09; 

41. PLS nº 2902, de 2019 – Documento SIGAD nº 00100.045130/2020-03; 

42. PL nº 2025, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.064398/2020-36; 

43. PL nº 1075, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.058912/2020-02; 

44. PL nº 772, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.043404/2020-11; 

45. PEC nº 19, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.041511/2020-13; 

46. PEC nº 19, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.057753/2020-11; 

47. MPV nº 905, de 2019 – Documento SIGAD nº 00100.104376/2020-16; 

48. PL nº 873, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.072372/2020-61; 

49. PL nº 873, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.072526/2020-15; 

50. PL nº 4691, de 2019 – Documento SIGAD nº 00100.041892/2020-22; 

Secretaria-Geral da Mesa, 9 de julho de 2021. 

 

(assinado digitalmente) 
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: D8B3B152003E014D. 
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